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A S S I M O : k l J O K M A i V.MPL1AÇAO D A I S ( O I , V M I M C I P A L SÃO
K K A N í ISCO Dl ASSIS ( OMl M D A D l ! DO D I s l k i M ) m: HAkkO ALTO,
klO MAMCOttl

SENHOR PRKSIUI:N n;.
s VI -RKADORF- .S , SENHORAS VT.RIÍADOKAS

O Vereador que este suhscrc\e. \ e m nos termos Regimenta i s Vigentes, depois de
ouvido o Doutor Plenár io dc.ste Poder Legislativo, I N D I C A na Im ma regimental ao
Chele do Kxecul ívu Munic ipa l Uefonmi e Anipliavào tia Lseola .Municipal São
Francisco de Assis C o m u n i d a d e de Barro Alto kio Manieoré.

Justificativa

Considerando que é de competência privativa do Munic íp io , De acordo com
CAPITULO XIX do Ari.148 - l, 11, I I I , IV do § 1°- e § 2° da Lei Orgânica do
[Município de Manieoré;

Considerando o que dispõe o Ari. 106 da lei Orgânica do Município;
(. onsiderando a necessidade de melhor dcsenvoKer o Hnsino e Bem Estar do

Corpo Discentes e Docentes da referida escola.

NA certe/a de que nobres pares votarão pela aprovarão. Agradecei
antecipadamente pelo apoio e peco se aprovado seja enviando copias para a 1'residenle
da Comunidade do Dis l r i l o de l iarro Al to . Direçào da 1-iscola Sào Irancisco de Assis c
uma copia ao l-.\ino. Senhor Manue l Sebastião P imenic l de Medeiros Preleito de
Manieoré.

Sala das Sessões Plenário Professor Vereador lúuanuel Colares Duarte em
I I d e Abr i l 2017

APROVADO EM PLENÁRIO
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